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RECIBO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

RECEBEMOS DE LEANDRE DAL PONTE, brasileira, em 
união estável, Deputada Federal, portadora do CPF nº 806.350.839-49 RG nº 
5. 695.722-7, residente e domiciliada na Av. Prefeito Osmar Sabbag, nº 1055, 
Jardim Botânico, Curitiba-PR, em

 data de 29/08/2022, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a Nota 
Fiscal Eletrônica nº (445), para pagamento de honorários advocatícios fixados 
no contrato 010/2015.
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